
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPÍRITO SANTO DO TURVO 

Estado de São Paulo 

CNPJ/MF 57.264.509/0001-69 

LII N.lA. DI N DI ..JUNHO DI 2111. 

DITIRNRNA A OBIUGATORDDADI DA D~GAÇÃO DI 
NODIAS ftOIBlllVAS DI VINDAS DI BIBIDAS ALCOÓLICAS 
À.IDlfO:US »• 11 ANOS. 

JOÃO ADIRSON PACBICO, Prefeito Muoicipal de Espfrito Santo do Turvo, 
~ ele Slo PIDIIo, ao 080 de 8D88 Bfribuiç&es lepia, &z aaber que a CAnwa Ma•icipal aprovou 
e ele Bmeioaa e pronmlp a sepiute Lei: 

Arti&•t• Todo comerçiiiD, varejiiJia ou atacadiata, que veada bebidas alco6liC&B, 
fica oiJripdo a manter em seu estabelecimento comercial, em lup" de de*que e visfvel ao 
p6blico, cabiz iufouoativo BObre a proibiçlo de wnda ou ton.cÍiiielllu de bebidas alcoólicas a 
qualcpr tftulo, plft crismps e adolesceutes. 

Anil• 2• O CIB1az deverá conter a proibiçlo referida, mencionando ainda que ela 
decaJre do artiao 81, inciBO B do Esltlluto da Criaoça 8 do Ado)81ceale. 

Arfilo s• o cartaz re&rido, bem como o respectivo modelo será fornecido pelo 
Coaaelbo Muaicipal da Criaaça e Adolesceote • CMDCA 

Aftl&o ... O desmnnprimeato da obri88Çio iqwta pela paucllle Lei, ou seja, a de 
wfi•w o cataz iufotlililtivo, implicri ua JMÕVID do iu&adur • forma abaixo: 
I· IR primeira~ multa-aRSSO,OO; 
B- ... C810 de reiJiçidlncia, O dobro do correspoodelde DO inciso I; 
m • .. terceira coastaJgçlln, a pena aeri de C8S88Çio do Alvari de fimciOJWII'do do 
e&làlecimedu eomerçial; 

Arfile 5• BwoluaiB despeBU decorreoteB dai diipoaiçOes ora adotadas, correrlo 
ceda de ctotaçaea pr6priaa do orçamento vipnte. 

Anil• ,. Esbl Lei entra em vigor aa. dala de 8118. publicaçlo, revopd• u 
ldiiDGIIidea em codl áio. 

Besislre-se e Publique-se. 

p .M.. Espirito Santo do Turvo, 06 de juoho de 2001. 
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